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RESUMO

A gestão participativa é definida como compartilhamento de poderes e responsabilidades entre diferentes atores, dentre os quais se encontram, principalmente, o governo e as comunidades locais. Aplicada ao processo ambiental, a gestão participativa objetiva diminuir os impactos ambientais através de uma atuação conjunta dos agentes envolvidos, se realizando por meio de medidas ambientais, tais como as unidades de conservação. Ante o exposto, surge o seguinte questionamento: Qual o papel das normas ambientais, bem como do Estado e da sociedade civil, no amparo da gestão participativa nas unidades de conservação ambiental, tendo em vista os atuais desafios que se apresentam neste modelo de sociedade? O objetivo geral deste trabalho é analisar o papel das normas e entidades ambientais na gestão participativa de unidades de conservação ambientais. Foi realizada uma pesquisa descritiva e qualitativa segundo o método dedutivo, adotando a técnica de pesquisa bibliográfica. O trabalho conseguiu responder a pergunta a que se propôs, identificando que as normas ambientais que amparam o processo participativo contribuem para o desenvolvimento de uma consciência pública sobre os danos ambientais e, consequentemente, para a agregação dos esforços coletivos com vias à conservação dos recursos naturais.
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ABSTRACT

Participatory management is defined as sharing of powers and responsibilities between different actors, among which are found the government and local communities. Applied to the environmental process, participatory management aims to reduce environmental impacts through a joint action of the agents involved, coming true through environmental measures, such as protected areas, for example. As previously disclosed, the following question arises: What is the purpose of environmental standards that support participatory management in environmental conservation units, considering the current challenges of society? The objective of this paper is to analyze the role of standards and environmental organizations in participatory management of environmental conservation units. A descriptive and qualitative study was conducted according to the deductive method, adopting the technique of bibliographic research. The study was able to answer the question it has set itself, identifying that environmental standards that support the participatory process contribute to the development of a public awareness about environmental damage and, consequently, to the aggregation of collective efforts with ways to conserve natural resources .
KEYWORDS: Participation Principle. Forest Management. Environment. Environmental Legislation.

1 INTRODUÇÃO

Em decorrência dos avanços científicos e tecnológicos ocorridos hodiernamente, a espécie humana experimenta um grande desafio no tocante à sustentabilidade e à perda do equilíbrio ambiental. Este novo panorama social encontra-se, ainda, acompanhado de muitos outros fatores, tais como injustiças sociais e econômicas, empobrecimento ético e espiritual dos indivíduos e altos índices de violência, características que podem ser consideradas fruto de um tipo de educação que condiciona as pessoas ao consumismo obsessivo e irresponsável.
Devido ao acelerado processo de globalização, os impactos ambientais também vêm crescendo de forma significativa. O crescimento demográfico em grande escala decorrente da ocupação pelo efeito migratório populacional desorganizado, originado pelas promessas de melhores condições de vida para a população, como moradia, saúde e emprego, têm agravado de forma significativa esses impactos, gerando elevados custos sociais, econômicos e ambientais. 
Nas últimas décadas, observou-se que as ações de degradação ambiental têm ocorrido com maior frequência. Muitas destas ações passam despercebidas pela população, que pouco sabe ou não conhece sobre a necessidade de promover a conservação, a proteção integral e o uso sustentável do meio ambiente e de seus recursos.
Nesse enfoque, viu-se a necessidade de estabelecer parâmetros legislativos que orientassem e definissem políticas a serem realizadas com o intuito de promover medidas de proteção ambiental nas esferas federal, estadual e municipal. Assim, surgiu a Legislação Ambiental que, desde o princípio, provoca as entidades governamentais e não governamentais a suscitarem uma série de políticas, visando preservar o meio ambiente em todo país.
Dentre essas políticas, está a gestão participativa, definida como compartilhamento de poderes e responsabilidades entre diferentes atores, dentre os quais se encontram, principalmente, o governo e as comunidades locais.
Nesta perspectiva, este estudo foi norteado com base na seguinte questão: Qual o papel das normas ambientais, bem como do Estado e da sociedade civil, no amparo da gestão participativa nas unidades de conservação ambiental, tendo em vista os atuais desafios que se apresentam neste modelo de sociedade? 
Para responder a esse questionamento, pode ser considerado como objetivo deste trabalho, a princípio, analisar o papel das normas e entidades ambientais na gestão participativa de unidades de conservação ambiental.
De modo específico, podem ainda ser considerados objetivos deste trabalho: conhecer, sob um viés teórico-conceitual, a legislação e a doutrina atinentes à gestão participativa em unidades de conservação ambiental; caracterizar o perfil da participação em unidades de conservação ambiental no contexto atual brasileiro; e avaliar as formas de atuação e participação do Estado e das comunidades locais na participação da gestão de unidades de conservação ambiental, conforme apregoa a legislação.
Este estudo, portanto, possui sua relevância social demonstrada, de modo que, ao discutir sobre a gestão participativa em unidades de conservação ambiental, pretende formar, na consciência coletiva, a necessidade de proteção do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, o que somente pode ocorrer através do bom uso dos recursos naturais, objetivando promover uma melhor qualidade de vida à população. 
Neste sentido, a pesquisa também possui relevância jurídica, posto que sugere aos intérpretes do direito uma abordagem distinta sobre os parâmetros constitucionais atinentes aos direitos difusos, sobretudo os que dizem respeito ao meio ambiente e ao dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
Do mesmo modo, a relevância acadêmica do trabalho resta demonstrada, apresentando, para os novos bacharéis, uma abordagem com foco na problemática em torno da importância do direito ambiental, destacando a importância desse ramo do direito enquanto instrumento jurídico próprio para a aplicação da legislação protetora do meio ambiente. 
Por fim, o presente trabalho está plantado sob a estrutura de oito capítulos teóricos. O primeiro e segundo capítulos evidenciam as definições de meio ambiente e de unidades de conservação comumente trazidas pela Lei e pela doutrina. O terceiro traz uma abordagem sobre as diferentes classificações do meio ambiente, definindo cada uma delas. O quarto capítulo traz uma abordagem sobre os princípios aplicáveis ao meio ambiente. 	
O quinto capítulo, por sua vez, faz uma abordagem constitucional sobre o meio ambiente, descrevendo as previsões mais relevantes atinentes à matéria. O sexto capítulo trata dos princípios aplicáveis à gestão florestal, enunciando brevemente cada um deles. O sétimo capítulo versa sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e suas diretrizes. O oitavo e último capítulo, finalmente, traz discussões relevantes a respeito do problema questionado por este trabalho, discutindo a gestão participativa no contexto da Lei 9.985/2000.

2 METODOLOGIA

Para alcançar os objetivos atribuídos a este trabalho, o método de abordagem utilizado na pesquisa foi o dedutivo, vez que, como informa Gil (2012), se volta para a apresentação de soluções a um problema particular a partir de premissas universais.
	Em relação às técnicas de pesquisa, foi utilizada a pesquisa bibliográfica, desenvolvida a partir da leitura, análise e apreciação de artigos de relevância acadêmica e de obras produzidas pelos principais autores da temática abordada.
	Quanto aos objetivos e à abordagem da proposta, a pesquisa se apresenta na forma exploratória e qualitativa, como explica Gerhardt e Silveira (2009), pois permite o desenvolvimento de ideias e sugestões para a solução do problema da degradação ambiental a partir da descrição e interpretação de normas gerais encontradas tanto na Constituição Federal brasileira quanto na legislação infraconstitucional.
	Em síntese, pode-se concluir que a presente pesquisa tem em sua abordagem uma análise qualitativa, através da utilização do método dedutivo, objetivando uma pesquisa exploratória e utilizando-se do procedimento da pesquisa bibliográfica.

3 DEFINIÇÃO DE MEIO AMBIENTE 

É natural ter-se um conhecimento, a priori, de que o meio ambiente se resume a um conjunto de unidades ecológicas que funcionam como um sistema natural, tais como a fauna, a flora e o ecossistema de um modo geral. 
Entretanto, o meio ambiente deve também ser visto como um sistema formado por elementos naturais e artificiais relacionados entre si e que são modificados pela ação humana. Desse modo, pode-se concluir que a definição de meio ambiente é ampla, englobando, inclusive, o processo de atividade humana no planeta que criou outras formas de meio ambiente.
Segundo Pereira (2012), o Direito Ambiental pode ser definido como um direito que tem por finalidade regular a apropriação econômica dos bens ambientais, de forma que ela se faça lavando em consideração a sustentabilidade dos recursos e o desenvolvimento econômico e social, além de assegurar aos interessados à participação nas diretrizes a serem adotadas, bem como padrões adequados de saúde e renda.
Segundo Farias (2007), a proteção ao meio ambiente é uma forma essencial de resguarda a vida e a qualidade de vida humana, sendo, por isso, um direito fundamental do ser humano. Sem o equilíbrio ambiental do qual a vida humana é consequência, nenhum direito fundamental pode existir. 
Por esta razão, o mesmo autor entende que esse paradigma foi reconhecido pelo Princípio I da Declaração Universal do Meio Ambiente, ao determinar o seguinte:
O homem tem direito fundamental a liberdade, a igualdade a ao desfrute de condições de vida adequada em um meio cuja qualidade lhe permita levar uma vida digna e gozar de bem-estar, e tem a solene obrigação de proteger e melhorar esse meio para as gerações futuras e presentes. (FARIAS, 2007, p. 208).

Mediante a definição legal de meio ambiente, de acordo com art. 3°, I, da Lei n° 6.938/81, tem-se que meio ambiente é “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981).
O Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), criado pela Lei nº 6.938/81, é formado pelos órgãos e entidades da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios responsáveis pela proteção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental no Brasil, servindo como um modelo de administração ambiental instituído mediante a referida lei e regulamentado pelo decreto 99.274/90.
O Sistema Nacional do Meio Ambiente tem como objetivo o estabelecimento de padrões que tornem possível o desenvolvimento sustentável através de mecanismos e instrumentos capazes de conferir ao meio ambiente uma maior proteção.
A estrutura do SISMANA é constituída por órgão e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas Fundações compostas pelo Poder Publico e responsáveis pela melhoria da qualidade ambiental. Assim, o referido órgão é direcionado segundo a seguinte estrutura hierárquica:
I) Órgão superior: Conselho de Governo – tem o dever de assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais;
II) Órgão Consultivo e Deliberativo: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA – é incumbido de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar no âmbito de sua competência;
III) Órgão Central: Representado pelo Ministério do Meio Ambiente, tem a finalidade de coordenar o SNUC. 
IV) Órgão Executor: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) - tem a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente. São órgãos executores representados na esfera federal, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ICMBIO e o IBAMA, em caráter supletivo, e, nas esferas estadual e municipal, os órgãos estaduais e municipais de meio ambiente;
V) Órgãos Seccionais: Órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental;
VI) Órgãos Locais: Órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades nas suas respectivas jurisdições. 
Ressalte-se que, em cada unidade apresentada nesta estrutura, é responsabilidade dos órgãos federais coordenar e emitir normas gerais para a aplicação da legislação ambiental e promover a trocar de informações, a conscientização ambiental, a fiscalização e o licenciamento de atividades cujos impactos afetem dois ou mais estados (LITTLE, 2003; BERNADO, 2002).

4 DEFINIÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO
 
As unidades de conservação são espaços territoriais que, por força de ato do Poder Público, estão destinados ao estudo e preservação de exemplares da flora e da fauna. 
A denominação dada pelo Sistema Nacional de Unidade de Conservação da Natureza (SNUC) estabelece que Unidades de Conservação são áreas ou locais de proteção integral ou de uso sustentável abrangendo reservas biológicas e ecológicas, nas quais são observadas suas características naturais e estabelecidos os principais objetivos de conservação e o grau de restrição à intervenção antrópica. 
Esta área será, então, denominada segundo uma das categorias de Unidade de Conservação previstas por lei, das quais as principais são: Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, Florestas Nacionais, entre outros.
Ademais, o SNUC é constituído pelo conjunto das Unidades de Conservação federais, distritais, estaduais e municipais, objetivando manter a diversidade biológica, por meio da preservação e restauração da biodiversidade dos ecossistemas naturais e da proteção das espécies ameaçadas de extinção, alcançando o tão sonhado desenvolvimento sustentável (AMADO, 2014). A partir de então, é possível, assim, conceituar como espaços territoriais especialmente protegidos com os seguintes estatutos criados pelos poderes públicos e privado: 
Unidades de conservação; áreas protegidas; quilombos; áreas tombadas; monumentos arqueológicos e pré-históricos; áreas especiais e locais de interesse turístico; reserva da biosfera;) corredores ecológicos e zonas de amortecimento; Floresta Amazônica, Mata Atlântica, Serra do Mar, Pantanal Mato-grossense e Zona Costeira;  jardins botânicos, hortos florestais e jardins zoológicos;  terras devolutas e arrecadadas necessárias à proteção dos ecossistemas naturais;  áreas de preservação permanente e reservas legais; e mega espaços ambientais (PEREIRA, 2006).

As unidades de conservação se dividem em dois grandes grupos: unidades de proteção integral e unidades de uso sustentável. Nas Unidades de Proteção Integral deverá ser observada a manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana, tendo como objetivo preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, ou seja, aquele uso que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição, com exceção dos casos previstos na própria lei.
Nas Unidades de Uso Sustentável, por sua vez, dar-se-á a exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e ecologicamente viável, cujo objetivo é compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.
Mediante a previsão constitucional dos espaços ambientalmente protegidos, podemos definir que um espaço territorial seja especialmente protegido tomando-se por base o texto constitucional, mediante ao art. 225, §1º, inciso III. Além disso, a previsão da criação de espaços territoriais a serem especialmente protegidos está inserida no capítulo da Constituição que trata do Meio Ambiente e é um instrumento do qual o Poder Público deve valer-se para assegurar a efetividade do direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  
Importante lembrar que a redação do art. 225, §1°, III, da Constituição federal, diz que ao Poder Público incumbe a definição de espaços territoriais especialmente protegidos em todas as unidades da federação, que só poderão ser suprimidos ou alterados por lei.
Sendo assim, a instituição de um espaço ambiental protegido por lei ou mesmo via decreto não atenta contra a Constituição de 1988. Nesse sentido, o STF: 
A constituição do Brasil atribui ao poder público e a coletividade o dever de defender um meio ambiente ecologicamente equilibrado. (CB/ 88, ART.225, paragrafo 1°, III). A delimitação dos espaços territoriais protegidos pode ser feita por decreto ou mediante lei, sendo esta imprescindível apenas quando se trata de alterações ou supressões desses espaços. Procedente. Segurança denegada para manter os efeitos do decreto do presidente da republica, 23 de março de 2006 (26.064, Plenário, DE 17.06. 2010). (BRASIL, 2010).

No tocante aos espaços territoriais referentes ao meio ambiente especialmente protegidos pela Constituição, a interpretação que se deve dar à norma é aquela que melhor defenda o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Assim, essa previsão constitucional serve como um instrumento do qual o Poder Público deve se valer para assegurar a efetividade do direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

5 CLASSIFICAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Com base no que foi discutido anteriormente, o termo meio ambiente é um conceito jurídico indeterminado, cabendo, dessa forma, ao intérprete o preenchimento do seu conteúdo. Assim, podemos classificar seus aspectos conforme discutidos nos tópicos a seguir.

5.1 MEIO AMBIENTE NATURAL

O conceito de meio ambiente é um conceito unitário, porquanto todo ele é regido por inúmeros princípios, diretrizes e objetivos que compõem a Política Nacional do Meio Ambiente. 
A divisão do meio ambiente quanto à sua classificação busca facilitar a identificação da atividade degradante e do bem imediatamente agredido. Não se pode perder de vista que o Direito Ambiental tem como objetivo maior tutelar a vida saudável, de modo que a classificação apenas identifica o aspecto do meio ambiente em que valores maiores foram aviltados.
O meio ambiente natural ou físico é constituído pela atmosfera, pelos elementos da biosfera, pela águas, pelo solo, pelo subsolo, inclusive por recursos minerais, pela fauna e flora. Concentra o fenômeno da homeostase, consistente no equilíbrio dinâmico entre os seres vivos e meio em que vivem (FIORILLO, 2014, p. 78).
Neste sentido, o meio ambiente natural é tutelado pelo caput do art. 225 da Constituição Federal e, imediatamente, v. G., pelo §1º, I e VII: 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; [...]
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (BRASIL, 1988).

5.2 MEIO AMBIENTE ARTIFICIAL 
          O meio ambiente artificial é compreendido pelo espaço urbano construído e consiste no conjunto de edificações, chamado de espaço urbano fechado, e dos equipamentos públicos, chamados de espaço urbano aberto. Este aspecto do meio ambiente está diretamente relacionado ao conceito de cidade (FIORILLO, 2014, p. 79).

 5.3 MEIO AMBIENTE CULTURAL 

	O conceito de meio ambiente cultural vem previsto no art. 216 da Constituição Federal, que o delimita da seguinte forma: 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. (BRASIL, 1988).

Ressalta Silva (1989, p. 231) que o meio ambiente cultural “é integrado pelo patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paisagístico e turístico”, que, embora, em regra, sejam artificiais, posto que obras do homem, são também culturais pelo sentido de valor especial que denotam.

5.4 MEIO AMBIENTE DIGITAL 

Tendo em vista a matéria anteriormente indicada, todo bem referente à cultura, identidade, memória, etc., uma vez reconhecido como patrimônio cultural, integra a categoria de bem ambiental e, em decorrência disso, bem difuso.
Ademais, além de restar evidente no plano jurídico constitucional que as formas de expressões, os modos de criar, fazer e viver integram o conceito jurídico constitucional de patrimônio cultural, deve-se verificar que o art. 215, caput e §1°, da Constituição Federal de 1988 determina que:
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.
§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. (BRASIL, 1988).

5.5 MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 

Constitui meio ambiente do trabalho o local onde as pessoas desempenham suas atividades laborais relacionadas à sua saúde, sejam remuneradas ou não, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na ausência de agentes que comprometem a incolumidade física e psíquica dos trabalhadores, independente da condição que ostentem (homens ou mulheres, maiores ou menores de idade, celetistas, servidores públicos, autônomos, etc.).
Caracteriza-se pelo complexo de bens imóveis e móveis de uma empresa ou sociedade, objeto de direito subjetivos privado e inviolável da saúde e da integridade física dos trabalhadores que a frequentam (GIAMPIETRO,1988, p. 113).

6 PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL

No âmbito do direito ambiental, os princípios também desempenham funções de interpretação das normas legais, de integração e harmonização do sistema jurídico e de aplicação ao caso concreto. É através dos princípios que se garante a autonomia do direito ambiental enquanto ciência jurídica. São vários os princípios norteadores deste direito e dentre eles destacam-se como mais importantes os seguintes:

6.1 PRINCÍPIO DO DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL

Este é o primeiro e mais importante princípio do Direito Ambiental, do qual decorrem todos os outros. Está expresso na Constituição Federal no caput do art. 225 e possui status de cláusula pétrea (art. 60 - paragrafo 4°, IV da CF).
De acordo com a Constituição Federal de 1988, o princípio do desenvolvimento sustentável encontra-se esculpido no caput do art. 225, que determina que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado [...], impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.
“O critério do Desenvolvimento sustentável deve valer tanto para o território nacional na sua totalidade, áreas urbanas e rurais, como para sociedade, para o povo, respeitadas as necessidades culturais e criativas do país” (FIORILLO, 2014, p. 79).
Como se percebe, o princípio possui grande importância, porquanto numa sociedade desregrada, derivada de parâmetros de livre concorrência e iniciativa, o caminho inexorável para o caos ambiental é uma certeza. Não há dúvida de que o desenvolvimento econômico também é um valor precioso da sociedade. Todavia, a preservação ambiental e o desenvolvimento econômico devem coexistir, de modo que aquela não acarrete a anulação deste.


6.2 PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR

Segundo Machado (1991), o objetivo do princípio do poluidor-pagador é forçar a iniciativa do setor privado a internalizar os custos ambientais gerados pela produção e pelo consumo na forma de degradação e de escassamento dos recursos ambientais. 
Esse princípio estabelece que quem utiliza o recurso ambiental deve suportar seus custos, sem que essa cobrança resulte na imposição de taxas abusivas, de maneira que nem o Poder Público nem terceiros sofram com tais custos.
Podemos identificar nesse princípio duas vertentes que são: o caráter preventivo, posto que busca evitar a ocorrência de danos ambientais; e o caráter repressivo, tendo em vista que ocorrido o dano, visa sua reparação.
Podemos observar que, referente ao caráter repressivo do princípio do poluidor- pegador, há a incidência da responsabilidade civil, porquanto o próprio pagamento resultante da poluição não possui caráter de pena, nem de sujeição à infração administrativa, o que, por evidência, não exclui a cumulatividade destas, como prevê a Constituição Federal no §3° do art. 225 (FIORILLO, 2014, p. 85).

6.3 PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO
 
Este se trata de um dos princípios mais importantes que norteiam o Direito Ambiental. Sendo assim, a prevenção é preceito fundamental, uma vez que os danos ambientais, na maioria das vezes, são irreversíveis e irreparáveis.
O principio da prevenção ganhou reconhecimento internacional ao ser incluído como o Princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), e diz:
Para proteger o meio ambiente medidas de precaução devem ser largamente aplicadas pelos Estados segundo suas capacidades. Em caso de riscos de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza cientifica absoluta não deve servi de pretexto para procrastinar a adoção de medidas afetivas visando a prevenir a degradação do meio ambiente. (ONU, 1992, p. 03).
 
O princípio da participação assegura ao cidadão o direito à informação e à efetiva participação na elaboração das políticas públicas ambientais, de modo que a ele devem ser assegurados os mecanismos judiciais, legislativos e administrativos que efetivam o princípio. Esse princípio, na gestão democrática, diz respeito não apenas ao meio ambiente, mas a tudo o que for de interesse público, assegurando aos cidadãos o direito 	pleno de participar na elaboração das politicas públicas ambientais.

7 TUTELA CONSTITUCIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Segundo Guerra e Guerra (2014), existem vários dispositivos que asseguram proteção ao meio ambiente no plano constitucional e nas mais diversas abordagens: o meio ambiente natural, o meio ambiente artificial, o meio ambiente cultural e o meio ambiente do trabalho.
Assim, é possível evidenciar que, no Brasil, seguindo a tendência internacional, foram incluídas, pelo legislador constituinte originário, várias regras e princípios em matéria ambiental, conforme já mencionado anteriormente. 
O artigo 225 da Constituição Federal assim dispôs sobre a matéria:
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os presentes e futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; (Regulamento)
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (BRASIL, 1988).

Ao visualizar o artigo 225 da CF/88, é possível perceber que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, mas também todos têm o dever de preservá-lo e defendê-lo junto à União, aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, posto que é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e também à coletividade, portanto, o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
O direito a um meio ambiente equilibrado é um bem jurídico essencial à boa qualidade de vida. Ainda há, no caput do artigo 225, a determinação de que a responsabilidade de defender e preservar o meio ambiente é do Poder Público e da coletividade, estabelecendo, assim, a divisão dessa responsabilidade ambiental entre as gerações presentes e as que estão por vir (TOLOMEI, 2005).

8 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À GESTÃO DE FLORESTAS

Mediante a Lei 11.284, de 02 de março de 2006, que trata a respeito da gestão de florestas públicas para a produção sustentável, a preservação das florestas no Brasil é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com art. 23, VII, da CF/88. 
É de responsabilidade do poder público assegurar a proteção das florestas pelo comando constitucional do art. 225, §1°, VII. O mesmo dispositivo assegura a proteção da fauna e flora, vedando as práticas que coloquem em riscos sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade, na forma da lei.
Isto quer dizer que as florestas serão denominadas florestas públicas quando administradas pelo Poder Público com vistas à “produção sustentável”, ou seja, produção capaz de abastecimento renovado do conjunto das substâncias necessárias à conservação da vida, nutrição, alimentação e sustento, tendo como objetivo fazer as florestas públicas produzirem sem ser extintas.
As Florestas são consideradas um conjunto de vegetação nativa com características densa e elevada, podendo ser formações de grande ou pequena extensão. Nelas há um ecossistema complexo, que inclui plantas, animais e micro-organismo em interação entre se e com o meio. (SILVA, 2013, p. 175).

A legislação infraconstitucional que regula a vegetação nativa é a Lei n.12.651, de 25 de maio de 2012, chamada de Código Florestal. Já quanto à gestão de floresta públicas, sua disposição encontra-se na Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006, a qual institui também o Serviço Florestal Brasileiro – SFB, além de estabelecer o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF e alterar diversas outras leis.
O art. 3º, I, da referida Lei traz um conceito amplo de florestas públicas, como sendo as florestas, naturais ou plantadas, que estejam localizadas nos diversos biomas brasileiros, em bens sob o domínio da administração pública direta e indireta.
São relacionados no art. 2º os princípios da gestão de florestas públicas, que devem produzir efeitos sobre a sua administração, de modo a proteger os ecossistemas do solo, da água, da biodiversidade, os valores culturais associados e o patrimônio público, além de garantir o desenvolvimento sustentável, o respeito ao direito da população de acesso às florestas públicas e aos benefícios, o processamento local e o incentivo à degradação de valor aos produtos e serviços da floresta, a diversificação industrial, o desenvolvimento tecnológico, a utilização e a capacitação de empreendedores e mão de obras locais, o livre acesso às informações, a promoção e difusão das pesquisas relacionadas à conservação, a recuperação e o uso sustentável, o fomento ao conhecimento e à conscientização sobre a importância da conservação e a garantia de condições estáveis e seguras, a fim de estimular investimento de longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.
A proteção das florestas públicas visa o aproveitamento sustentável a partir de um plano de manejo sustentável, o qual é um modo de exploração florestal que respeita as bases do ecossistema e sustenta os processos ecológicos essenciais e a diversidade genética, considerando que cada floresta é o lar de vários nichos ecológicos, cuja destruição ou perturbação levaria a um desequilíbrio para as espécies que vivem naquele habitat. Assim, o manejo florestal sustentável garante o rendimento sustentável, uma vez que, ao manter sua fonte de forma permanente, torna-se inesgotável (SILVA, 2013, p. 177). 
Quanto à gestão das florestas públicas, devem ser estabelecidas atividades que promovam o uso eficiente e racional das florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável local, regional e de todo o País. Deve ser respeitado e garantido o direito da população, em especial das comunidades locais, de acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação.
No que se refere às entidades da Administração Pública, direta e indireta, integrantes do SISNAMA, são obrigadas a permitir o acesso público aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas à qualidade do meio ambiente, políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental, resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de áreas degradadas, acidentes, situações de risco ou de emergência ambiental, emissões de efluentes líquidos e gasosos e produção de resíduos sólidos, substâncias tóxicas e perigosas, diversidade biológica e organismos geneticamente modificados.
Outro princípio a ser observado na administração das florestas públicas é o da promoção e difusão da pesquisa florestal da fauna e do solo, relacionada à conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas.
No entanto o poder público deve investir em programas que aumentem o conhecimento e a conscientização da população sobre a importância da conservação, da recuperação e da utilização dos recursos florestais de modo sustentável, buscando a garantia de condições duradouras e estáveis para estimular investimentos de longo prazo na administração, na conservação e na recuperação das florestas.

9 SISTEMA NACIONAL DE UNIDADEDE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA
	
O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) foi criado pela Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000. Este sistema foi instituído no Brasil de acordo com o art. 225, §1°, incisos I, II, III, VII da Constituição Federal de 1988, o qual regulamentou a referida Lei, cujo objeto é elaborar normas para gestão de Unidades de Conservação federais, estaduais e municipais, sistematizando, assim, a preservação ambiental no Brasil. O conceito de Unidade de Conservação é definido pelo inciso I do art. 2° da citada lei como sendo:
Espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituídos pelo poder público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob-regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. (BRASIL, 2000).

Sendo assim, o SNUC serve para garantir a preservação da diversidade biológica, promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais e fazer a proteção das comunidades tradicionais, seus conhecimentos e cultura.
O SNUC foi criado para atender ao disposto no art. 225 da Constituição, o qual determina que é dever do Poder Público “preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas” (BRASIL, 1988).
De acordo com esta Lei existem cinco tipos de Unidades de Conservação na qual se dividem em duas grandes categorias. A primeira corresponde às Unidades de Proteção Integral, que tem como objetivo a preservação da natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais. Neste grupo de unidades encontram-se os Parques Nacionais, as Reservas Biológicas, as Estações Ecológicas, os Monumentos Naturais e os Refúgios da Vida Silvestre.
A segunda corresponde às Unidades de Uso Sustentável, que têm como objetivo compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. Compreendem as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares de Patrimônio Natural.
 No grupo de unidades de conservação de proteção integral, a proteção ambiental é intensa, buscando-se a manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais, ou seja, aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais, como, por exemplo, a estação ecológica e a reserva biológica, que não admitem nem mesmo a presença humana, tamanha a intensidade de proteção dos recursos naturais ali dispostos.
Já no grupo de UCs de Uso Sustentável, a intensidade de proteção é menor em relação às de proteção integral. O objeto básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.
A gestão do SNUC é feita com a participação das três esferas do poder público. A competência dos órgãos para a gestão do sistema vai desde a coordenação e acompanhamento do sistema até a sua implementação propriamente dita.
No que tange à competência para licenciar nas UCs, conferir a licença ambiental de atividades nela desenvolvidas, bem como autorizar a supressão de vegetação nessa área, excepcionalmente, no que se refere às Áreas de Proteção Ambiental – APAs, de acordo com a LC n. 140/2011, art. 12, prevê que:
Art.12.  Para fins de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, e para autorização de supressão e manejo de vegetação, o critério do ente federativo instituidor da unidade de conservação não será aplicado às Áreas de Proteção Ambiental (APAs). (BRASIL, 2011).
	
Neste sentido o critério do ente federativo instituidor não se aplica às Áreas de Proteção Ambiental, sendo então necessário observar os critérios indicados no Parágrafo único do art. 12 da LC nº 140/11.
Ante o exposto, o SNUC é gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições: 
a) Órgão consultivo e deliberativo: representado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), tem a função de acompanhar a implementação do SNUC;
b) Órgão central: representado pelo Ministério do Meio Ambiente, tem a finalidade de coordenar o SNUC; 
c) Órgãos executores: representados, na esfera federal, pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBIO) e pelo IBAMA, em caráter supletivo, e nas esferas estadual e municipal, pelos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, têm a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as Unidades de Conservação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação.
Sendo assim cada unidade de conservação, por sua vez, deve ter sua gestão própria, de modo que as UCs são administradas pelo o órgão ambiental responsável e, na grande maioria das vezes, também por um conselho.
No entanto, quem gerencia o SNUC é o instituto Chico Mendes de Preservação da Biodiversidade (ICMBIO), criado pela Lei n° 11.516/2007. Compete a essa entidade as atribuições concernentes às políticas de proteção das Unidades de Conservação instituídas pela União, no que se refere a sua proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e a seu monitoramento, exercendo o poder de polícia ambiental nesses espaços, sem descartar o exercício supletivo do poder de polícia ambiental pelo IBAMA.
Sendo assim, as UCs de proteção integral devem possuir um Conselho de Gestão de caráter consultivo. Nas UCs de uso sustentável, o Conselho de Gestão é consultivo para as categorias de Área de Proteção Ambiental, Área de Relevante Interesse Ecológico, Floresta Nacional e Reserva de Fauna. 
O Conselho Consultivo, por sua vez, é aquele destinado a discutir e coletar a opinião dos conselheiros sobre os assuntos a serem resolvidos pela administração da unidade. Já o Conselho de Gestão de caráter deliberativo é destinado a discutir os assuntos da unidade para decidir coletivamente a solução a ser tomada.
O Conselho Deliberativo está presente nas reservas extrativista e nas reservas de desenvolvimento sustentável, que são categorias de UC de uso sustentável. Segundo a instrução normativa da ICMBIO, para composição do conselho deliberativo, deve-se garantir maioria de representantes das populações tradicionais existentes na UC. No entanto, este tipo de conselho não tem representação paritária, como os conselhos de caráter consultivo. 

10 GESTÃO PARTICIPATIVA NO CONTEXTO DA LEI 9.985/2000

A Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza/SNUC (Lei 9.985/00) consolidou o direito da participação das populações na criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação.
Assim, a Gestão Participativa pode ser entendida como o processo de administrar (no caso, unidades de conservação), sob um enfoque participativo, com a finalidade de garantir e ampliar as possibilidades de participação social que possibilitem maior participação da sociedade civil nas políticas ambientais, permitindo que seus membros atuem de forma efetiva, identificando problemas e propondo soluções para o aprimoramento do processo de gestão. 
A participação no processo de gestão em Unidades de Conservação pode se dar de duas formas: por meio da consulta pública para a criação da Unidade, com o objetivo de subsidiar a definição da localização e os limites mais adequados da Unidade através da instituição de um Conselho para auxiliar na gestão da Unidade; ou através da instituição de Conselho da Unidade.
A gestão participativa se efetiva, na prática, a partir do conjunto de ações geradas de propostas apresentadas e discutidas no âmbito do seu Conselho de Gestão, pois este é o momento em que a população tem garantido o seu direito de participação através do Poder Público e da Sociedade Civil, podendo discutir os problemas e buscar as melhores alternativas em prol da Unidade e da sua área de influência.
No tocante a Lei n° 9.985/2000 do SNUC, Unidades de Conservação são áreas com limites definidos cuja função é a conservação da biodiversidade. A gestão participativa nestas áreas é garantida através da Lei do SNUC e do decreto 4.340/2002 que possui um capítulo exclusivamente sobre Conselhos de Unidades de Conservação. 
O art. 2º do Decreto Federal nº 4.340/02 estabelece que o ato de criação de uma Unidade de Conservação deve indicar:
I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área da unidade e o órgão responsável por sua administração; II - a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas Extrativistas e das Reservas de Desenvolvimento Sustentável; III - a população tradicional residente, quando couber, no caso das Florestas Nacionais, Florestas Estaduais ou Florestas Municipais; e IV - as atividades econômicas, de segurança e de defesa nacional envolvida. (BRASIL, 2002).

Tendo em vista essas considerações, se faz necessário dizer que, embora não seja tarefa fácil analisar e acompanhar a gestão participativa, devido às Restrições específicas de cada Unidade e à riqueza de detalhes necessária para a obtenção de resultados, sendo preciso considerar o processo de análise da Gestão Participativa, fica evidente a necessidade de estudos de casos específicos, comparativos, participativos, com os mais diversos olhares, para identificar, com melhor precisão, essas dificuldades e contradições, assim como também seus avanços, visando criar um discurso consensual e um embasamento legal em uma efetiva democratização da gestão ambiental pública. 
Porém para uma boa gestão é ainda necessário que este Conselho represente diferentes segmentos da Unidade de Conservação e que tais segmentos participem efetivamente, resultando em projetos e outras ações para benefício da UC. 

11 ANÁLISE DA BIBLIOGRAFIA ESTUDADA

A gestão participativa nas unidades de conservação da natureza (SNUC), aprovada em 2000, introduziu modificações importantes na política de criação e gestão de unidade de conservação, no sentido de assegurar uma maior e efetiva participação da sociedade. 
Dentre as inovações da lei do SNUC, merecem destaque os Conselhos Gestores das unidades criadas, espaço de discussões e negociação dos problemas e conflitos socioambientais, representados pelos diversos segmentos da sociedade, que agem por meio de consulta pública para a criação de UC’s. 
Por esta razão, o Conselho Gestor permite a expressão dos interesses dos diversos atores sociais envolvido na gerencia da unidade, sendo, assim, o principal instrumento para o estabelecimento de uma gestão efetivamente participativa.
Neste sentido, o Conselho de Gestor de uma Unidade de Conservação possibilita a expressão das perspectivas, dos interesses, das preocupações e dos valores de uma variedade de grupos e de pessoas que são afetados e afetam a UC em questão. 
Através dele, o poder público tem como obter a aprovação, a confiança e a cooperação da população local. A comunidade local pode contribuir com conhecimentos, habilidades e recursos para a gestão da área. O envolvimento da comunidade local também pode ajudar no melhor entendimento sobre os problemas que os gestores enfrentam, possibilitando um maior apoio às decisões administrativas e contribuindo para o alcance dos resultados desejados. 
A evolução do processo participativo também pode contribuir para o desenvolvimento de uma consciência pública e, consequentemente, para a conservação dos recursos naturais. É importante considerar que, se a sociedade não estiver integrada à gestão de UC e percebê-la apenas como restrição ao uso, sua percepção será negativa e ela não será parceira da UC para a proteção da natureza.  
No entanto, os Conselhos de Gestores na área ambiental podem situá-los, inicialmente, na Política Nacional de Meio Ambiente estabelecida pela Lei nº 6.938/1981, que cria o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e estabelece como um de seus entes o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) - um órgão colegiado vinculado à Presidência da República, paritário entre instituições governamentais e não governamentais, com funções deliberativas e consultivas em matéria de política ambiental.
Segundo a Lei do SNUC, toda UC deve dispor de um Conselho de Gestão com caráter consultivo e deliberativo, conforme a categoria da unidade, e composto por representantes governamentais e sociedade. 
Tendo em vista as discussões sobre a Lei do SNUC fica perceptível que é um marco no que se refere à democratização dos espaços de gestão ambiental pública, posto que torna obrigatório o estabelecimento de processos de participação na gestão das Unidades de Conservação. 
De acordo com artigo 5º inciso III, o SNUC é “ditado por diretrizes que assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e gestão das unidades de conservação” (BRASIL, 2000).  

12 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Gestão Participativa em Unidades de Conservação, principal objeto desse artigo, ainda necessita de uma reflexão sobre o significado da democracia, cidadania e participação para as pessoas que se acham ou serão envolvidas em gestão. 
Diante deste contexto de discussão teórica da democracia e da busca atual por participação pública nas tomadas de decisão que dizem respeito às políticas de governo, surge a gestão participativa para áreas públicas protegidas. 				
É imprescindível a clara identificação e designação de papeis, autoridades, responsáveis direitos e regras em todos os aspectos da gestão, assim como a existência de elementos que os estabeleçam.
Pelo que se observou no conteúdo da pesquisa, a partir da etapa vivida até aqui no processo da gestão participativa, faz-se necessário sugerir algumas recomendações para a estrutura de capacitação política e de alianças administrativas funcionais para gestores e população da localidade como um todo, permitindo que se faça valer o consenso extraído da estrutura do Conselho Consultivo, que muitas vezes só é criado para atender ao cumprimento da própria lei que regulamenta as atribuições dos gestores e da necessidade de participação social.
Neste sentido, ficou demonstrado que, apesar de lento, o processo de conscientização pública sobre os direitos de lutar por um bem difuso, como é o caso do meio ambiente, vem acompanhado do uso de instrumentos jurídicos de tutela ambiental para o fomento constante destas discussões. A insistência na realidade dessas discussões justifica-se como esforço para superar obstáculos que são fruto da falta de experiência popular nas lutas políticas. 
Ante o exposto, são perceptíveis os avanços legais e discursivos referentes aos processos participativos na gestão de áreas protegidas, mas nem “embasamentos legais” nem “discursos” propiciam necessariamente processos participativos satisfatórios.
 Assim, fica evidente a necessidade de estudos de casos específicos, comparativos e participativos, com os mais diversos olhares, para identificar com melhor precisão essas dificuldades e contradições, assim como também seus avanços, visando transformar um discurso consensual e um embasamento legal em uma efetiva democratização da gestão ambiental pública.
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